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CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

ATA DA QUINTA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE 2020

Aos dezessete dias do mês de setembro do ano de 2020, às dezesseis horas e quinze minutos, reuniram-se por videoconferência no aplicativo Google Meet, os conselheiros constantes na lista de presença em anexo e os demais presentes como ouvintes. A presidente Renata iniciou a reunião, entrando no item “1.1) Justificativa de Ausências: e informou que encaminharam por meio do e-mail do Conselho Municipal do Meio Ambiente as justificativas de ausências os conselheiros Moisés Pamplona de Oliveira, Rafael Freitas da Silveira, Guilherme Casanova e a conselheira Rachel Daher. Renata também explicou que o CONSEMMA encaminhou um ofício informativo a todas as instituições que compõem o conselho,  em relação a importância dos conselheiros participarem das reuniões. Após isso, entrou-se no item “2) Análise e Aprovação dos pareceres emitidos pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos em relação a processos administrativos: A Presidente Renata contextualizou explicando que os processos administrativos são encaminhados ao CONSEMMA para decisão de segunda instância, ou seja, como análise de recurso para que o conselho defina se vai ser mantida a multa, se vai ser reduzida, aumentada ou cancelada. Renata explicou também que foi convocada uma reunião extraordinária pois esses processos precisam ser encerrados diante do seu prazo prescricional, ou seja, o prazo que o processo perca sua eficácia, seu sentido. E informou que se os processos forem aprovados, serão dados os devidos encaminhamentos para a Secretaria Municipal do Ambiente, para seguir com o processo administrativo e ser possível realizar a cobrança das multas. A conselheira questionou se algum conselheiro possui alguma dúvida em relação aos pareceres. O conselheiro Edson questionou por ser um novo membro, como é feita a questão da multa, como é valorada e se essa valoração acompanha alguma normativa ou alguma questão legal. A presidente Renata, explicou, que os processos administrativos ambientais são encaminhados ao CONSEMMA como decisão de segunda instância e durante todo o processo, a primeira análise é feita pela SEMA, que valora esse valor da multa, basicamente, esses valores devem ser estabelecidos de acordo com o que é previsto no Código Ambiental do município de Londrina, conforme as circunstancias atenuantes e agravantes. Renata informa que a maioria dos processos que estão em análise na presente reunião, vão de encontro com os valores pré-definidos pela SEMA, ou seja, a maioria deles acabam mantendo o valor da multa no mesmo sentido e pelas mesmas razões que a equipe técnica da SEMA especifica. A conselheira Ana Maria questionou o porque da demora para julgar esses processos, visto ter processos de 2017 e 2018 e se aprovando esses processos e mantendo a multa, se a SEMA irá realizar a cobrança de forma imediata. A Presidente Renata, explicou, que o ano do processo é o ano da aplicação do auto de infração, então entre o auto de infração, o prazo para defesa, a avaliação da comissão técnica da SEMA, o prazo de recurso e quando há o protocolo do recurso do autuado, é que se encaminha o processo para o CONSEMMA. E informou que no CONSEMMA atualmente há aproximadamente 300 processos aguardando parecer, diante disso, foi solicitado ajuda da Universidade Positivo em relação a esses processos com o objetivo de acelerar o julgamento desses processos e tentar desafogar a quantidade de processos que podem prescrever, para a cada reunião ser julgado 7 a 8 processos, para não se ter tantos processos pendentes, visto ser, uma morosidade que impacta não só o trabalho do conselho como o trabalho da SEMA em relação a cobrança das multas, pois é importante essa cobrança para o Fundo Municipal e para a SEMA. A presidente informou que a Universidade Positivo já está com uma leva de processos para realizarem a minuta do parecer, que será reavaliado e se necessário retificado pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, antes de ser encaminhado para a plenária. A conselheira Ana Maria comentou em relação ao parecer do processo nº 60218/2017, que possui dois autos de infração e que um foi cancelado diante de uma duplicidade e questionou se a multa foi mantida no auto que não foi cancelado, visto que no parecer, não consta nada em relação a multa. O conselheiro Danilo que emitiu o parecer do processo nº 60218/2017 explicou que permanece a multa no auto de infração que não foi cancelado. A conselheira Renata indicou que será feita a alteração no parecer, a fim de acrescentar essa informação. A conselheira Ana Maria observou em relação a demora dos processos, a situação por exemplo de maus tratos a animais, pois muda todo o contexto da coisa dependo do lugar onde o animal se encontra e a cobrança da multa. A conselheira Renata complementou dizendo que em três anos muita coisa muda, como por exemplo, se há um processo finalizado e com multa, se a pessoa for autuada novamente, ela se tornará reincidente e o valor da multa aumentará, mas se não está finalizado o processo a pessoa ainda tem direito a defesa e portanto a importância de tentar aprovar e acompanhar rapidamente os processos. A Presidente Renata informou que após a convocação para a reunião extraordinária, no dia 15, a pessoa autuada no processo nº 68821/2017 assinou uma desistência do recurso e portanto fará o pagamento da multa conforme foi definido e portanto o CONSEMMA não necessariamente deverá aprovar esse parecer. O conselheiro Odair questionou se autuações são realizadas apenas referente a multas ou existe alguma outra sanção, como por exemplo, apreensão, embargo, suspensão, pois, é necessário observar mesmo com a desistência a aplicação de outras sanções. O conselheiro Edson questionou também se o CONSEMMA aciona outros órgãos para saber a validade da informação. A conselheira Alaíde informou que normalmente é autuado e somente solicitado a entrar com a licença e que embargos são raros. A Presidente explicou que no processo nº 68821/2017 apenas consta a multa. O conselheiro Odair informou que a sanção de embargo ou de apreensão auxilia em relação a multa, porque algumas vezes se protela o julgamento de multas e o autuado continua o exercício sem licença ou usufrui do material ilegal, diante disso, seria interessante o conselho fazer alguma recomendação para a SEMA que havendo autoria e materialidade do ilícito ambiental não pode ser um escolha aplicar ou não a sanção pois essas sanções na realidade visam apurar o fato, não tornando opcional. A Presidente complementou que acredita ser muito importante essa sugestão principalmente para que o CONSEMMA possa elaborar recomendações para a SEMA em alguns pontos, inclusive, por exemplo, até mesmo em relação a autos de infração preenchidos de forma incorreta que utilizavam legislações que não eram adequadas a nível ambiental e isso acarreta mais a frente o cancelamento desse auto por um advogado mais atento, cancelando a cobrança de multa. Renata acrescentou que é importante que a Câmara Técnica Jurídica e os conselheiros façam essas sugestões com o objetivo de realizar algumas recomendações á SEMA. O conselheiro Odair comentou que no Ibama já se está no âmbito de usar o chamado POP – Procedimento Operacional Padrão, que consiste em que para cada auto de infração, cada infração, o fiscal deve seguir o Procedimento Operacional Padrão, não há opção. A Presidente informou que essa situação também pode ser uma recomendação para a SEMA, como uma forma válida de operacionalizar o processo. O conselheiro Edson acrescentou que seria importante acionar a depender da situação, os processos, para o Ministério Público para que eles decidam as responsabilidades civis e criminais, visto, as três responsabilidades do direito ambiental como forma de garantir a qualidade do ambiente. A Presidente informou aos conselheiros que fizeram sugestões formalizar ou mandar por e-mail essas informações com o objetivo de compilar todas essas sugestões para encaminhar para a SEMA. Diante disso, Renata colocou os processos em votação e indicou que após a votação dos pareceres será acrescentado o valor da multa, visto que alguns deles apenas indicam que o parecer do CONSEMMA acompanha o parecer realizado pela CATA, a comissão técnica da SEMA. Visto isso, ao serem colocados em votação, os pareceres nº 54272/2017; 54313/2017; 60205/2017; 68490/2017; 67813/2017; 73782/2017; 7661/2018; 3376/2018; 60218/2017; 14397/2018; 3133/2018; 17947/2018; 90523/2017; 48380/2017 foram aprovados pela maioria dos presentes. E ficou estabelecido que no parecer do processo 68821/2017 será incluído que o CONSEMMA deixa de fazer a análise desse processo, visto, o protocolo de desistência do recurso pelo CONSEMMA. Após a votação Renata informou que os pareceres serão coletados pela estagiária assim como as devidas assinaturas e será encaminhado para a SEMA. A conselheira Ariella relembrou que o CONSEMMA foi convidado á indicar alguém um participante da revisão das legislações específicas do plano diretor, como o Código Ambiental. A Presidente indicou que esse assunto será pauta da próxima reunião ordinária do CONSEMMA e aqueles que tiverem interesse deverão se manifestar na próxima reunião. Não havendo mais assuntos, a reunião se encerrou às dezessete horas e trinta minutos, sendo lavrada a presente ata que, se lida e achada de acordo, segue assinada por mim, Maria Eduarda Peres França, estagiária, designada, pela Presidente do CONSEMMA, Renata Calheiros Zarelli (Biênio 2020/2021).
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